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T_ei M u n i c i p a l m /98 de py de A b r i l do 199B, 

•'Dispõe s o b r e autorização r!o P(x3er Tí?glr>lof:ivo [•'Sinici 

p a i , p a r a construçoo de '^n Posto Telerôriioo no D i s -

t r i t o V i l a IJnião". 

A Camara r - i i i n i c i p n l de TVdisrrva. T^',;!,r'r'o d'i Tonan! i n s , 

Aprxr/ou e eu P r e f e i t o M m i c i p a J . SanciorK) a :-'^p:'.jln[x:; ^ni: 

A r t . 1^ — F i c a p o r e s t a T e i , r i u i t o r i r ^ d o o Chefe do 

Poder E x e c u t i v o W j n i c i p a l , a t r a v é s do !)epnrí.nm'-^n1:o Obrar,, a 

co n s t ? - i i i r Ol^CiJn) prédio ( P o s t o T e l e r ô n i o o ) iio H i n t . r i t o V l l n ' 

íínino, M j n l c í p i o de T a l l s m a - T o . 

A r t . 25 - f)s r e c u r s o s p a r a os f i n s p r e v i s t o s , Ferao' 

alocados do t e s o u r o do f - V m i c i p i o . 

P a r a g r a f o I J n i c o . — O r e f e r i d o prédio c i t a d o no A r t . 

1^ d e s t a Tjei. passará a i n t e g r a r o patrimcínio do T'K.inicipio, e 

somente será c e d i d o p a r a i n s t a l a ç ã o do PS-Posto de í^r^/^iço T e l e ­

fónico do D i s t r i t o em p a u t a , nao p e r t e n c e n d o a T e l e g o i a s S/A. 

A r t . 3^ - Revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o , e s t a 

! ^ i e n t r a em v i g o r n a d a t a de sua publicação, r e t r o a g i n d o seus ' 

ofVíM.oíí a 0 1 . 0 2 . 1 9 9 8 . 

G a b i n e t e do P r e f e i t o M u n i c i p a l cie Talií^nã, E s t a d o do 

T o c a n t i n s , a o ( s ) 07 d i a ( s ) do mês de A b r i 1 do ano 

de 1998. 

Mosaniel Falcão de'França. 
P r e f e i t o Mun i c i pa l . 

S i l ides d a S i l v a , 

de G a b i n e t e . 
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